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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1745 de 18/11/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA - ME 
Processo: 1370/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de citologia 
Valor: R$ 1.160,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 1368/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exame de tomografia 
Valor: R$ 300,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1745 de 19/11/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TRIOGRAF PORTELENSE LTDA - ME 
Processo: 0585/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Confecção de carimbos 
Valor: R$ 1.180,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA  
Processo: 1141/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 4.410,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Processo: 1148/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos  
Valor: R$ 10.334,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIGMAMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
Processo: 1147/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 25.550,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MICFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Processo: 1144/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 790,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO Nº  3997  DE 07 DE MARÇO DE 2014. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9425/2013 de 16/01/2013; 
 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Remanejar a partir de 01 de março do ano em curso, 01 (uma) vaga 
do cargo de MOTORISTA ¨A¨ pertencente ao quadro de provimento efetivo, 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a Secretaria de Educação. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor FLAVIO FRAGA FAGUNDES, 
matrícula nº 1323/01, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a 
Secretaria de Educação. 
 
Art. 3º –  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 07 de março de 2014. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº  3998  DE 07 DE MARÇO DE 2014. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 012/2014 de 16/01/2014 da Secretaria de 
Saúde; 
 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de MOTORISTA ¨A¨ pertencente 
ao quadro de provimento efetivo, da Secretaria de Fazenda para a Secretaria 
de Saúde. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor ROGERIO DA SILVA 
MACHADO, matrícula nº 1092/01, da Secretaria de Fazenda para a 
Secretaria de Saúde. 
 
Art. 3º –  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 07 de março de 2014. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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